
 
 
 
 
 
 

REQUERIMENTO 
Nº 613, DE 2013 

 
 

Nos termos dos arts. 50, § 2º, e 71, VII, da Constituição Federal, 
combinados com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam 
encaminhadas pelo Exmo. Sr. Presidente do Tribunal de Contas da União (TCU) as 
informações a seguir elencadas, de modo a subsidiar a fiscalização, pelo Senado Federal, 
da destinação e regular aplicação de recursos públicos, conforme estabelece o art. 49, X, 
da Carta Magna:  

a) cronograma geral de execução das obras dos doze estádios 
inscritos na Matriz de Responsabilidades da Copa do Mundo de 
2014; 

b) situação atual da execução das obras nos estádios;  

c) previsão de custo atualizado, montante já investido e atualização 
do prazo das obras de cada um dos empreendimentos;  

d) atualização do prazo e do valor de cada um dos 
empreendimentos; e   

e) discriminação das operações de concessão de financiamento 
pelo BNDES por empreendimento.   

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com a Matriz de Responsabilidades, documento firmado por 
União, Estados e as 12 cidades-sede da Copa do Mundo de 2014, no início de 2011 os 

 
 
 
 

SENADO FEDERAL 



 2
estádios construídos ou reformados para o evento custariam R$ 5,631 bilhões. Em 
novembro de 2012, foi divulgada uma revisão da Matriz e o custo total estimado passou a 
ser de R$ 6,760 bilhões. Já os dados mais recentes publicados em novembro de 2012 
pelo Ministério dos Esportes estimam o investimento total nos estádios em R$ 7,1 bilhões. 

Tendo em vista a constatação de elevação dos custos nas obras dos 
estádios das cidades-sede é necessário que o Tribunal de Contas da União (TCU) 
encaminhe informações atualizadas sobre as obras de cada empreendimento, de modo 
que o Congresso Nacional possa bem desempenhar suas atividades de fiscalização e de 
controle da aplicação dos recursos públicos, consoante a determinação contida na 
Constituição Federal. 

As informações solicitadas servirão de subsídio para que a Subcomissão 
Permanente de Acompanhamento da Copa do Mundo de 2014 e das Olimpíadas de 2016, 
criada no âmbito da Comissão de Meio Ambiente, possa dar andamento consequente a 
suas tarefas de monitoramento e fiscalização das ações relativas à Copa do Mundo de 
Futebol de 2014.  

Pelos motivos e fundamentos expostos, submeto o presente requerimento à 
deliberação desta Casa. 

Sala das Sessões, 

Senador SÉRGIO SOUZA 
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